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COADJUVANTE PARA TRATAMENTO DE REAÇÕES ALÉRGICAS ALIMENTAR, DESTINADA À ALIMENTAÇÃO DOS CÃES DA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO CLARO - SP.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil.
Amparo Legal: Inciso VIII, Artigo 72, da Lei nº 14.133/21.
CONTRATADA: Autarquia Comercio e Saúde Animal LTDA
VALOR TOTAL: R$ 31.770,00 (trinta e um mil e setecentos e setenta reais)
Rio Claro, 19 de novembro de 2025
THALISON ROBERTO MENDES
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Secretaria Municipal de Cultura

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE PROJETOS ANALISADOS REFERENTE AO EDITAL
001/2022

A Secretaria Municipal de Cultura de Rio Claro/SP torna público a autorização dos processos que apresentaram
toda a documentação exigida, para fins de pagamentos.

Os referidos processos foram devidamente analisados e aprovados pela Comissão responsável, estando aptos
para seguirem os trâmites de pagamento conforme as normativas vigentes.

NÚMERO DO PROCESSO
SEI

NOME

1 10608/2025-65
MATHEUS VINICIUS PEDRO DA SILVA
ASSOC.BENEF.CULT.ART.GREM. SERESTEIROS"

Rio Claro, 17 de novembro de 2025
Nathália Spatti Delazeri
Secretária de Cultura

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Rio Claro, 19 de novembro de 2025.
DIVULGAÇÃO RESULTADO FINAL

PROJETOS HABLITADOS E INABILITADOS – EDITAIL Nº 002/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de Rio Claro/SP, no uso de suas

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990 e Lei Municipal nº 5.986 de 30 de
setembro de 2025, torna público os Projetos HABILITADOS E INABILITADOS conforme critérios previstos no Edital de
Chamamento Público nº 002/2025, após parecer da “Comissão de Seleção e Avaliação” e aprovação final pela plenária
do CMDCA realizada no dia 19 de novembro de 2025.

EDITAL Nº 002/2025 CMDCA-Rio Claro

RAZÃO SOCIAL DO
PROPONENTE

CNPJ PROPOSTA/PROJETO STATUS

Apae Rio Claro 44.665.016/0001-99 Práticas Esportivas Adaptadas HABILITADO

Apae Rio Claro 44.665.016/0001-99
Proteção no Domicílio para Crianças
e Adolescentes

HABILITADO

GAAC 01.969.440/0001-14 Oficina do Saber HABILITADO
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GAAC 01.969.440/0001-14 Transporte Humanizado HABILITADO
GAAC 01.969.440/0001-14 Desenvolvendo Potencialidades HABILITADO
Santa Casa 56.384.183/0001-40 Hospital Amigo da Criança HABILITADO
Santa Casa 56.384.183/0001-40 Pediatria Inclusiva HABILITADO

Instituto Crescer no Esporte 20.551.521/0001-44
Desenvolvendo a Autoconsciência –
Lagoa Seca

INABILITADO

Instituto Crescer no Esporte 20.551.521/0001-44
Desenvolvendo a Autoconsciência –
Batovi

INABILITADO

Núcleo Artevida 07.885.038/0001-38 Semear INABILITADO
Núcleo Artevida 07.885.038/0001-38 Inclusão Digital Artevida INABILITADO
Núcleo Artevida 07.885.038/0001-38 Inclusão Digital Artevida INABILITADO
Núcleo Artevida 07.885.038/0001-38 Inclusão Digital Artevida INABILITADO

Vanessa Carneiro Bonina Lima Magri
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Claro/SP

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
Secretaria Municipal de Economia e Finanças

Comunicados
Comunicados

EXTRATO:  Em atendimento  a  lei  14.133/2021,  justifica-se  a  quebra  da  ordem cronológica  para  pagamento  dos
fornecedores abaixo listados, considerando o despacho fundamentado contido em processo administrativo próprio. Os
pagamentos  que  serão  realizados  dia  19  de  novembro  de  2025  e  assegurarão  a  prestação  contínua  e  eficiente  de
serviços  essenciais  à  comunidade,  considerando  que  a  não  quitação  dos  débitos  em  questão  acarretará  na
interrupção  de  serviços  públicos  de  relevância  ou  de  cumprimento  da  missão  institucional:  Comercial  de  Gás
Bauruense LTDA,  CNPJ  46.144.139/0001-00,  R$6.966,65(NF.950);Naturaly  Distribuidora de Alimentos  LTDA,  CNPJ
18.540.483/0001-82, R$102.340,92(NF.9922); Naturaly Distribuidora de Alimentos LTDA, CNPJ 18.540.483/0001-82,
R$121.801,69(NF.9959);NTB Comercial de Alimentos LTDA, CNPJ 13.656.358/0001-19, R$114.650,06(NF.17388); NTB
Comercial de Alimentos LTDA, CNPJ 13.656.358/0001-19, R$122.617,49(NF.17478PT); NTB Comercial de Alimentos
LTDA,  CNPJ  13.656.358/0001-19,  R$76,86(NF.18135);Karina  Panegassi  Dorta,  PROC.13134/25,
R$18.367,59(INDENIZAÇÃO);Viviane Panegassi Dorta Salomone, Proc.13134/25,R$18.367,58(INDENIZAÇÃO);Polo 17
Engenharia e Locação LTDA, CNPJ 07.734.121/0001-06, R$337.215,93(NF.323);Elektro Eletricidade e Serviços AS,
CNPJ 02.328.280/0001-97, R$8.561,70(FATURA 09/25);
...............................................................................................................................................................................................................................


